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Medido ó - Desenvolvimenlo dos explorqções ogrícolos e dos empresos

Submedidq ó.1 - Ajudo oo orronque do otividode poro os iovens
ogricullores

Portorio n.'408/2015, de 29 de dezembro, olterodo pelos porlorios

n."420/201ó, de l0 de oulubro e n.o493/2018, de 28 de novembro

Torno-se públìco o onúncio de oberturo do período de opresentoçÕo de
projetos de investimento ò Submedido ó.Ì rrAjudo oo orronque do otívidode
poro os jovens ogricultoresl do Progromo de Desenvolvimento Rurol poro o
Regiõo Autónomo dos Modeiro - PRODERAM 2020.

l. Objetivos e prioridodes visodqs

A submedido ó.1 viso opoior o início do otividode ogrícolo por porïe de Jovens
Agricultores enquonto gestores dos exploroções, ossim como, o melhorio do
competitividode e sustentobilidode do ogrìculturo do RegíÕo Auïónomo do
Modeiro oïrovés do rejuvenescimento do tecido empresoriol ogrícolo.

2. Areo geogrófico elegível

Todo o território do Regiõo Autónomo do Modeiro.

3. Noturezo dos beneficiórios

Jovem ogricultor com idode compreendido entre l8 e 40 onos, inclusive, no
momento de submissÕo do pedido de opoio, que possui hobilitoções e
competêncios profissionois odequodos e que se tenho instolodo pelo primeiro
vez numo exploroçÕo ogrícolo no quolidode de responsóvel pelo exploroçõo,
nÕo ontes de 12 meses ontes de submeter o condidoturo.

4. Dotoçõo orçomenlol

A dotoçõo orçomentol poro o presente oviso e de 250.000,00€ de contribuiçõo
FEADER.
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5. Crilérios de elegibilidode

Os condidqtos oo presente opoio devem cumprir os condições descritos no

ortigo ó.o dos Portorios suprocitodos.

ó. Formq e níveis dos opoios

Os opoios sõo concedidos sob o formo de um prémio o primeiro instoloçÕo,

otrovés de subvençÕo nÕo reembolsóvel. Os níveis de opoio o conceder, por

beneficiorio, constom do orÌigo 8.o e do onexo I dos Portorios suprociÌodos.

7. Crilérios de seleçõo

As condidoturos devidomente submetidos e que cumprom os condições de
elegibilidode dos beneficiórios e dos operoções previstos no ortigo ó.o dos

PorÌorios suprocilodos sÕo sujeitos ò oplicoçõo dos critérios de seleçõo.

considerqndo-se elegíveis os que obtenhom umo pontuoçÕo finol iguol ou

superior o 50 pontos.

Tobelo de clossificocõo do mérito dos ooerocões Submedido 6.1:

. Escolo de volores: 0 o 100

o Volor mediono: 50

. Pontuoçõo mínimo requerido: 50

Reeime de produção especÍfrco
l5O plono empresoriol opresentodo viso o produçõo de produtos

oqrícolos e/ou onimois em regime de quolidode certific odo
0O plono empresoriol opresentodo nÕo viso o produçõo de

produtos ogrícolos e/ou onimois em regime de quolidode
certificodo

Plano de atividades
l5Aprovoçõo de pedido de opoio qo invesÌimento no exploroçÕo,

no medído 4 (orl.17.'l,.
t0lnvestimentos previsios no plono de otividodes, mqs sem recurso

o opoios no medido 4 (ort. 12.").
0NÕo prevê o reqlizoÇõo de investimento

Residência do iovem agricultor
t5Reside no freguesio onde se locolizo 50% ou mois do óreo do

exploroÇõo
l0Reside no concelho onde se locolizo 50% ou mois do óreo do

exploroÇõo
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NÕo cumpre nenhum dos critérios onteriores, mos 50% ou moÌs
do óreo do exploroçõo enconÍro-se dentro do mesmo concelho
Residêncio em concelho do Regiõo onde se locolizo menos de
50% da oreo totol do exploroçÕo.

Viabilidade económica da exploração a 3 anos
REF (rendimento do empresório e do fomílio) /GMATCO (Gonho
médio onuol dos trobolhodores por conto de outrem) superior ou
iguol o 1,ì

30

REF (rendimento do empresório e do fomílio) /GMATCO (Gonho
médio onuol dos ïrobolhodores por conto de outrem) entre I

(inclusive) e ì ,l

0

Qualiiicação ProÍissional*
Estó hobilitodo com o nível de quolificoçõo 3 ou nívelsuperior,
nos domínios do ogriculturo ou pecuório e, com reloçÕo ò
otividode em que se pretende instolor

t5

Estó hobiliïodo com curso de formoçÕo profissionol poro jovens
ogrìcultores ou outros cursos equivolentes reconhecidos pelo
Secretorio Regionol do Agriculturo e Pescos

t0

Esio hobiliïodo com o nível de quolificoçÕo iguol ou superior o I

e inferior o 3 e jó iniciou o formoçÕo necessório oo
reconhecimento dos suos optidões.

5

Esto hobilitodo com o nível de quolificoçÕo iguol ou superior o I

e inferior o 3.
0

Contribuição para a líquida de emprego
Aumento dos necessidodes de trobolho superiores o IUTA l0
Aumento os necessidodes de trobolho oié I UTA Ã

NÕo contribui poro o crioçÕo líquido de emprego 0
* Quondo o beneficiorio for umo pessoo coletivo é considerodo o nível de
quolificoçÕo superior de enïre os sócios gerentes o dolo de opresentoçÕo do
projeÌo de investimento.
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'ì - Ordem decrescente do resultodo do rócio: REF/GMATCO.

8. ?rozo de opresenloçõo dos condidoturos

A submissõo dos condidoturos decorre enïre os 9:00 do dio I de fevereiro e os
ló:30 do dio ì de morço de 2019.

9. Formo de opresenloçõo dos condidoluros

As condidoturos sÕo formolizodos otrovés do opresentoçÕo de formulório
próprio junto do AuÌoridode de Gestõo do PRODERAM 2020, devendo ser
ocomponhodos de todos os documentos indicodos no ANEXO I do OrientoçÕo
Técnico Específico n.' 02/2016.
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Funchol, 3l de joneiro de 2019
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Morco Antónto Souso Gonçolves
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